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Ministério da Justiça e Segurança Pública

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA Nº 567, DE 11 DE JUNHO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das
atribuições que lhe conferem o inciso II do parágrafo único do art. 87, da Constituição,
e o § 1º do art. 4º da Lei nº 13.756, de 12 de dezembro de 2018, e considerando o
disposto na Medida Provisória nº 870, de 1º de janeiro de 2019 e no Decreto nº 9.662,
de 1º de janeiro de 2019, resolve:

Art. 1º Alterar a Portaria nº 519, de 15 de maio de 2019, do Ministério da
Justiça e Segurança Pública, publicada no Diário Oficial da União nº 93, de 16 de maio
de 2019, Seção 2, página 43, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art.1º........................................................
I - ...............................................................
...................................................................
c) Rosalvo Ferreira Franco, na qualidade de titular;
d) José Washington Luiz Santos, na qualidade de suplente;
e) Clênio Guimarães Belluco, na qualidade de titular; e
f) Isania Cruvinel Sanchez, na qualidade de suplente.
.................................................................
II - da Casa Civil:
a) Rodrigo Augusto Rodrigues, na qualidade de titular; e
b) Daniel Picolo Catelli, na qualidade de suplente.
...................................................................
V - ..............................................................
a) Adalton de Almeida Martins, na qualidade de titular; e
.................................................................."(NR)
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SERGIO MORO
PORTARIA Nº 569, DE 11 DE JUNHO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das
atribuições que lhe conferem o inciso IV do parágrafo único do art. 87 da Constituição,
e o art. 1º do Decreto nº 3.768, de 8 de março de 2001, e tendo em vista o disposto
no art. 14 da Lei nº 9.474, de 22 de julho de 1997, e na Portaria nº 756, de 5 de
novembro de 1998, do Ministério da Justiça e Segurança Pública, resolve:

Art. 1º Designar para compor o Comitê Nacional para os Refugiados -
CONARE os seguintes representantes:

I - Ministério da Justiça e Segurança Pública:
a) MARIA HILDA MARSIAJ PINTO, na condição de membro titular e

Presidente;
b) ANDRÉ ZACA FURQUIM, na condição de membro suplente;
II - Ministério das Relações Exteriores:
a) RICARDO MARTINS RIZZO, na qualidade de membro titular;
b) DANIELE FARIAS LUZ, na qualidade de membro suplente;
III - Ministério da Economia:
a) LUCILENE ESTAVAM SANTANA, na qualidade de membro titular;
b) DENIS DOS SANTOS FREITAS, na qualidade de membro suplente;
IV - Ministério da Saúde:
a) THAISA GOIS FARIAS DE MOURA SANTOS LIMA, na qualidade de membro

titular;
b) MARIANA SCHNEIDER, na qualidade de membro suplente;
V - Ministério da Educação:
a) BRUNA LUIZA BECKER, na qualidade de membro titular;
b) MARIANA NASCIMENTO SANTOS, na qualidade de membro suplente;
VI - Polícia Federal
a) LIGIA NEVES AZIZ LUCINDO, na qualidade de membro titular;
b) FERNANDO BERBERT DE CASTRO, na qualidade de membro suplente;
VII - Sociedade Civil:
a) CANDIDO FELICIANO DA PONTE NETO, na qualidade de membro titular;
b) MARCELO QUADRO MARÓSTICA, na qualidade de membro suplente;
VIII - Alto Comissariado das Nações Unidas para Refugiados - ACNUR:
a) JOSE EGAS, na qualidade de membro titular; e
b) FEDERICO MARTINEZ, na qualidade de membro suplente.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SERGIO MORO

PORTARIA Nº 574, DE 11 DE JUNHO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 4º da Portaria nº 848, de 1º de junho de 2006, do
Ministério da Justiça e Segurança Pública e tendo em vista o disposto no Decreto nº
1.171, de 22 de junho de 1994, no Decreto nº 6.029, de 1º de fevereiro de 2007, e
na Resolução nº 10, de 29 de setembro de 2008, da Comissão de Ética Pública,
resolve:

Art. 1º Dispensar, a pedido, da Comissão de Ética do Ministério da Justiça e
Segurança Pública, os seguintes membros:

I - KÍZIO MAKICÉLIO DA SILVA SOUSA, titular; e
II - MARIA JOSÉ ALVES DE CARVALHO, suplente.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SERGIO MORO

PORTARIA Nº 575, DE 11 DE JUNHO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 4º da Portaria nº 848, de 1º de junho de 2006, do
Ministério da Justiça e Segurança Pública, e tendo em vista o disposto no Decreto nº
1.171, de 22 de junho de 1994, no Decreto nº 6.029, de 1º de fevereiro de 2007, e
na Resolução nº 10, de 29 de setembro de 2008, da Comissão de Ética Pública,
resolve:

Art. 1º Designar JANICLER JULIANA SGUAREZI como membro titular da
Comissão de Ética do Ministério da Justiça e Segurança Pública, com mandato de 3
(três) anos, em decorrência de vacância de uma titularidade por pedido de dispensa.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SERGIO MORO

R E T I F I C AÇÕ ES

Na Portaria nº 550, de 6 de junho de 2019, do Ministério da Justiça e
Segurança Pública, publicada no Diário Oficial da União nº 109, de 7 de junho de 2019,
Seção 2, página 45, na linha em que se lê: "... na qualidade de membro titular", leia-
se: "... na qualidade de membro suplente".

Na Portaria nº 551, de 6 de junho de 2019, do Ministério da Justiça e
Segurança Pública, publicada no Diário Oficial da União nº 109, de 7 de junho de 2019,
Seção 2, página 45, na linha em que se lê: "... na qualidade de membro titular", leia-
se: "... na qualidade de membro suplente".

SECRETARIA EXECUTIVA
DESPACHOS DE 12 DE JUNHO DE 2019

Nº 149 - O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA,
tendo em vista o Decreto nº 1.387, de 7 de fevereiro de 1995, e o Decreto nº 7.689, de
2 de março de 2012, e no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº
442, de 24 de abril de 2019, do Ministério da Justiça e Segurança Pública, autoriza que se
afaste do País, com ônus, o Delegado de Polícia Federal GABRIEL FIGUEIREDO CAV A L H E I R O
LEITE, Chefe da Delegacia de Polícia Federal em Rio Grande da Superintendência Regional
de Polícia Federal no Rio Grande do Sul, para participar do "45th International Senior Police
Officers' Command Course", em Kuala Lumpur, Malásia, no período de 6 a 28 de julho de
2019, inclusive trânsito. (Processo nº 08211.000340/2019-85).

Nº 155 - O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA,
tendo em vista o Decreto nº 1.387, de 7 de fevereiro de 1995, e o Decreto nº 7.689, de
2 de março de 2012, e no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº
442, de 24 de abril de 2019, do Ministério da Justiça e Segurança Pública, autoriza que se
afaste do País, com ônus, o servidor GUILHERME MENDES RESENDE, Economista-Chefe do
Departamento de Estudos Econômicos da Superintendência-Geral do Conselho
Administrativo de Defesa Econômica - Cade, para participar da "14th International CRESSE
Conference on Advances in the Analysis of Competition Policy and Regulation", em Rodes,
Grécia, no período de 3 a 9 de julho de 2019, inclusive trânsito. (Processo nº
08700.002522/2019-89).

Nº 157 - O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA,
tendo em vista o Decreto nº 1.387, de 7 de fevereiro de 1995, e o Decreto nº 7.689, de
2 de março de 2012, e no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº
442, de 24 de abril de 2019, do Ministério da Justiça e Segurança Pública, autoriza que se
afaste do País, com ônus, o servidor WAGNER MESQUITA DE OLIVEIRA, Coordenador-Geral
de Combate ao Crime Organizado da Diretoria de Operações da Secretaria de Operações
Integradas, para acompanhar o Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública em visita
técnica oficial a instituições norte-americanas, em El Paso/Texas e Washington, D.C.,
Estados Unidos da América, no período de 22 a 27 de junho de 2019, inclusive trânsito.
(Processo nº 08020.004506/2019-80).

LUIZ PONTEL DE SOUZA

DESPACHO Nº 158, DE 12 DE JUNHO DE 2019

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA,
tendo em vista o Decreto nº 1.387, de 7 de fevereiro de 1995, e o Decreto nº 7.689, de
2 de março de 2012, e no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº
442, de 24 de abril de 2019, do Ministério da Justiça e Segurança Pública, autoriza que se
afaste do País, com ônus, o Delegado de Polícia Federal JÚLIO DANILO SOUZA FERREIRA ,
lotado na Coordenação-Geral de Polícia de Repressão a Drogas e Facções Criminosas da
Diretoria de Investigação e Combate ao Crime Organizado da Polícia Federal, para
participar da Reunião do Conselho Permanente do Programa de Cooperação entre América
Latina, Caribe e União Europeia em Políticas sobre Drogas - Copolad II, da IV Conferência
Anual do Copolad II e da XXI Reunião de Alto Nível do Mecanismo de Coordenação e
Cooperação em Matéria de Drogas CELAC-UE, em Paramaribo, Suriname, no período de 16
a 23 de junho de 2019, inclusive trânsito. (Processo nº 08000.021558/2019-59).

LUIZ PONTEL DE SOUZA

PORTARIA Nº 1.206, DE 7 DE JUNHO DE 2019

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA,
no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo inciso IV do art. 2º da Portaria nº 442,
de 24 de abril de 2019, do Ministério da Justiça e Segurança Pública, resolve:

Nomear ALEXANDRE RABELO PATURY para exercer o cargo de Coordenador de
Processos Migratórios da Coordenador-Geral de Política Migratória do Departamento de
Migrações da Secretaria Nacional de Justiça, código DAS 101.3, ficando exonerado do que
atualmente ocupa.

LUIZ PONTEL DE SOUZA

PORTARIAS DE 11 DE JUNHO DE 2019

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA,
no uso da competência que lhe foi subdelegada pelos incisos II e IV do art. 2º da Portaria
nº 442, de 24 de abril de 2019, do Ministério da Justiça e Segurança Pública, resolve:

Nº 1.221 - Designar CELIANE DAMASCENA NUNES para exercer a função de Assistente
Técnico do Diretor de Administração da Secretaria Nacional de Segurança Pública, código
FCPE 102.1, ficando exonerada do cargo que atualmente ocupa.

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA,
no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo inciso IV do art. 2º da Portaria nº 442,
de 24 de abril de 2019, do Ministério da Justiça e Segurança Pública, resolve:

Nº 1.222 - Nomear GISELE SANTANA RIBEIRO para exercer o cargo de Coordenador de
Suporte Operacional da Coordenação-Geral de Administração da Diretoria da Força
Nacional de Segurança Pública da Secretaria Nacional de Segurança Pública, código DAS
101.3, ficando exonerada do que atualmente ocupa.

LUIZ PONTEL DE SOUZA

PORTARIAS DE 11 DE JUNHO DE 2019

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO ADJUNTO DO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA
PÚBLICA, no uso da competência subdelegada pelo inciso XI do art. 1º da Portaria nº
1.008, de 25 de abril de 2019, da Secretaria-Executiva do Ministério da Justiça e Segurança
Pública, resolve:

Nº 1.220 - Dispensar MARTA ALVES DE SOUZA da função de Assistente Técnico do Diretor
de Administração da Secretaria Nacional de Segurança Pública, código FCPE 102.1.

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO ADJUNTO DO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA
PÚBLICA, no uso da competência subdelegada pelo inciso VIII do art. 1º da Portaria nº
1.008, de 25 de abril de 2019, da Secretaria-Executiva do Ministério da Justiça e Segurança
Pública, resolve:

Nº 1.223 - Designar VALDETE DA SILVA BOREL para exercer a Função Comissionada Técnica,
código FCT 10.

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO ADJUNTO DO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA
PÚBLICA, no uso da competência subdelegada pelo inciso VII do art. 1º da Portaria nº
1.008, de 25 de abril de 2019, da Secretaria-Executiva do Ministério da Justiça e Segurança
Pública, resolve:

Nº 1.224 - Dispensar LUIZ COIMBRA BARBOSA do encargo de substituto eventual da função
de Coordenador-Geral de Política Migratória do Departamento de Migrações da Secretaria
Nacional de Justiça, código FCPE 101.4.


